
DIÁRIO
OFICIAL

Ano VII - Edição Nº DCC de 3 de Maio de 2021

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU
Tel. (88) 3547.1122 - 3547.1216

Email: prefeituramcaririacu@hotmail.com

aDOM

Prefeitura Municipal de Caririaçu

CNPJ: 06.738.132/0001-00

www.caririacu.ce.gov.br/diariooficial/?id=410

Página(s) 1 de 12



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU

EXECUTIVO Ano VII - Edição Nº DCC de 3 de Maio de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU FOI CRIADO PELA LEI Nº 573/2013. PRODUZIDO 
EM FORMA ELETRÔNICA E DE EXISTÊNCIA PREVISTA NA PRÓPRIA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
TORNA-SE OBRIGATÓRIO PARA A DIVULGAÇÃO DAS LEIS, DECRETOS, RESOLUÇÕES E DE 
TODOS OS ATOS OFICIAIS DOS PODERES EXECUTIVOS E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO.

SUMÁRIO

DECRETO: 26/2021
PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL RÍGIDO, COMO MEDIDA NECESSÁRIA PARA O 
ENFRENTAMENTO DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXTRATO: 01/2021
AVISO EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

EXTRATO: 02/2021
AVISO EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

EXTRATO: 03/2021
AVISO EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

aDOM

Prefeitura Municipal de Caririaçu

CNPJ: 06.738.132/0001-00

www.caririacu.ce.gov.br/diariooficial/?id=410

Página(s) 2 de 12



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU

EXECUTIVO Ano VII - Edição Nº DCC de 3 de Maio de 2021

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 26/2021

DECRETO Nº 26/2021                             DE 03 DE MAIO DE 2021.

PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL RÍGIDO, COMO 
MEDIDA NECESSÁRIA PARA O ENFRENTAMENTO DA 
COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n.° 543, de 03 de abril de 2020, prorrogado em 
fevereiro deste ano, e no Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, os quais, respectivamente, 
reconhecem e decretam, no Estado do Ceará, estado de calamidade pública e situação de emergência 
em saúde decorrentes da Covid - 19; 
CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o Estado e seus Municípios vêm 
pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, sempre primando pela adoção de medidas 
baseadas nas recomendações, relatórios e dados técnicos das equipes de saúde; 
CONSIDERANDO o resultado de reunião do comitê estratégico encarregado da definição das medidas 
de isolamento social no Estado do Ceará, o qual vem a ser constituído por técnicos especialistas, 
autoridades do governo e, na condição de observadores, por chefes e representantes dos Poderes 
constituídos; 
CONSIDERANDO que, embora o cenário da Covid-19 ainda preocupe e inspire cuidados, os 
especialistas da saúde, em especial por conta das medidas de isolamento social, vêm observando 
uma tendência de redução do número de casos e óbitos da doença no Estado; 
CONSIDERANDO todo o contexto social e econômico delicado provocado pelas medidas necessárias 
ao enfrentamento da Covid-19;
CONSIDERANDO que, diante desse cenário social e econômico e dos últimos dados observados da 
doença, há possibilidade de se dar continuidade ao processo de retomada responsável das atividades 
econômicas no Estado do Ceará;
CONSIDERANDO que, durante essa abertura de atividades e isolamento social, a Secretaria da Saúde 
do Estado se manterá em alerta e atenta no acompanhamento dos dados da Covid-19 em todo o 
Ceará, buscando sempre respaldar e conferir a segurança técnica às decisões de enfrentamento à 
pandemia, 
DECRETA:

CAPÍTULO I DO ISOLAMENTO SOCIAL
Seção I

Das medidas de isolamento social

Art. 1º Do dia 03 a 09 de maio de 2021, permanecerá em vigor, no Município de Caririaçu/CE, o 
isolamento social rígido, com a liberação de atividades, para enfrentamento da COVID-19, observadas 
as medidas estabelecidas neste Decreto.
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§ 1º No período de isolamento social, continuará sendo observado o seguinte:
I - proibição de festas e quaisquer tipos de eventos, conforme previsão no art. 3°, § 1º, inciso II, do 
Decreto Estadual n.° 33.965, de 04 de março de 2021;
II - manutenção do dever especial de confinamento e do dever especial de proteção a pessoas do 
grupo de risco da Covid-19, na forma dos arts. 6º e 7°, do Decreto Estadual n° 33.965, de 04 de março 
de 2021;
III - manutenção do dever de permanência das pessoas em suas residências e da restrição à 
circulação de veículos, nos termos e exceções dos arts. 8º e 9º, do Decreto Estadual n° 33.965, de 04 
de março de 2021, ressalvados também deslocamentos necessários para inscrição em curso de nível 
superior;
IV - controle da entrada e saída de pessoas e veículos entre municípios do Estado, conforme previsão 
do art. 10, do Decreto Estadual n° 33.965, de 04 de março de 2021;
V - vedação à entrada e permanência em hospitais, públicos ou particulares, de pessoas estranhas à 
operação da respectiva unidade, à exceção de pacientes, seus acompanhantes e profissionais que 
trabalhem no local;
VI - proibição de feiras de qualquer natureza e da aglomeração e circulação de pessoas em espaços 
públicos ou privados, tais como praças, calçadões, ressalvado o uso para a prática esportiva individual, 
deslocamentos imprescindíveis ou acesso atividades essenciais, observado o disposto neste Decreto 
Estadual e no art. 13, do Decreto Estadual n° 33.965, de 04 de março de 2021;
VII - dever geral de proteção individual consistente no uso de máscara de proteção, observado o 
disposto no art. 12, do Decreto Estadual n° 33.965, de 04 de março de 2021;
VIII - possibilidade de retorno ao trabalho para atividades liberadas das pessoas acima de 60 
(sessenta) anos ou com fatores de risco da Covid-19 que tenham comprovação de imunidade ou de 
adoecimento há mais de 30 (trinta) dias ou que já tenham tomado as 02 (duas) doses da vacina contra 
a doença, decorridas, neste último caso, 03 (três) semanas da última aplicação;
IX - incidência do dever especial de proteção às pessoas com idade igual ou inferior a 60 (sessenta) 
anos somente àqueles enquadrados na situação do art. 2º, § 3º, do Decreto Estadual n° 33.955, de 26 
de fevereiro de 2021;
X - estabelecimento do regime de trabalho remoto para todo o serviço público municipal, estadual e 
federal, nas condições e termos do art. 4º, inciso IV, do Decreto Estadual n° 33.955, de 26 de fevereiro 
de 2021, permitido ao gestor de cada órgão ou entidade, pela necessidade e essencialidade do serviço 
presencial, estabelecê-lo como regime de trabalho para atividades ou setores específicos da 
respectiva unidade administrativa;
XI - recomendação ao setor privado com atividades liberadas para que priorize o trabalho remoto, 
conforme previsão do art. 4º, inciso V, do Decreto Estadual n° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021;
XII - proibição de qualquer uso, individual ou coletivo, agendado ou não, dos espaços comuns e 
equipamentos de lazer em locais de uso misto (moradia e lazer) e/ou preponderantemente de 
temporada ou veraneio, inclusive aqueles.
§ 2º Na fiscalização das medidas de controle estabelecidas neste artigo, as autoridades competentes 
adotarão, nos termos deste Decreto, as providências necessárias para fazer cessar eventual infração, 
devendo, prioritariamente, primar por condutas que busquem a conscientização quanto à importância 
das medidas de isolamento e distanciamento social, bem como da permanência domiciliar.
§ 3º A vedação do inciso XII, do “caput”, deste artigo, não abrange o uso agendado de academia e a 
prática de atividades físicas e esportivas individuais nos espaços comuns, proibidos o uso de quadras 
e campos para esportes coletivos, o de piscinas, bem como o serviço de restaurantes nas áreas de 
piscinas.
Art. 2º O “toque de recolher” será observado no Estado do Ceará, das 20h às 5h, de segunda a sexta-
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feira, e das 19h às 5h, no sábado e domingo.
Parágrafo único. No período previsto no “caput”, deste artigo, fica estabelecido(a):
I - proibição da circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos, permitidos deslocamentos 
somente nos casos de serviços de entrega, para atividades liberadas nos termos do inciso II, deste 
artigo, ou em função do exercício da advocacia ou de funções essenciais à Justiça na defesa da 
liberdade individual;
II - vedação ao funcionamento de quaisquer atividades econômicas e comportamentais, salvo as 
previstas no § 1º, do art. 6º, deste Decreto.
Art. 3º Continua permitido o uso de espaços públicos abertos exclusivamente para a prática de 
atividade física e esportiva individual, permanecendo vedada a prática esportiva coletiva, assim 
enquadrada aquela envolvendo a reunião de mais de 03 (três) pessoas.
Parágrafo único. À exceção da situação do “caput”, deste artigo, os espaços públicos, como praças, 
calçadões, areninhas e outros, permanecerão com o uso proibido durante a vigência deste Decreto.

Seção II 
Das atividades econômicas e comportamentais no Estado do Ceará Subseção I Das regras gerais

Art. 4º A liberação de atividades econômicas e comportamentais no Estado ocorrerá sempre de forma 
técnica e responsável, observados os critérios de avaliação das autoridades da saúde.
§ 1º O desempenho de quaisquer atividades liberadas deverá guardar absoluta conformidade com as 
medidas sanitárias previstas nos correspondentes protocolos gerais e setoriais, devidamente 
homologados e divulgados no “site” oficial da Secretária da Saúde do Estado.
§ 2º As atividades e serviços que estavam liberadas nos termos do Decreto n.º 34.031, de 10 de abril 
de 2021, assim permanecerão na vigência e nos termos deste Decreto.
§ 3º As atividades autorizadas serão fiscalizadas rigorosamente pelos órgãos públicos competentes 
quanto ao atendimento das medidas sanitárias estabelecidas para funcionamento do setor, ficando a 
liberação de novas atividades condicionada à avaliação favorável dos dados epidemiológicas e 
assistenciais relativos à Covid-19.
§ 4° Verificada tendência de crescimento dos indicadores da pandemia após a publicação deste 
Decreto, as autoridades da saúde avaliarão o cenário, admitido, a qualquer tempo, se necessário, o 
restabelecimento das medidas restritivas originariamente previstas. 

Subseção II
Das regras aplicáveis às atividades de ensino

Art. 5º No Estado, passam a ser liberadas as aulas práticas em cursos de nível superior da área da 
saúde.
§ 1º Continuam autorizadas para a modalidade presencial as atividades de ensino já liberadas nos 
Decretos Estadual n.º 34.031, de 10 de abril de 2021 e n.º 34.043, de 24 de abril de 2021, observada a 
limitação de 40% (quarenta por cento) da capacidade de alunos por sala.
§ 2º Também permanecem liberadas as aulas presenciais para os discentes de formação, habilitação 
e qualificação de cursos em andamento, desde que inviável a realização das aulas remotamente.
§ 3º O retorno à atividade presencial de ensino se dará sempre a critério dos pais e responsáveis, 
devendo os estabelecimentos oferecerem aos alunos a opção pelo ensino presencial ou remoto, 
garantida sempre, para aqueles que optarem pelo ensino remoto, a permanência integral nessa 
modalidade.
§ 4º As atividades a que se refere este artigo deverão ser desenvolvidas preferencialmente em 
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ambientes abertos, favoráveis à reciclagem do ar, além do que deverão respeitar o distanciamento, os 
limites de ocupação e as demais medidas sanitárias previstas em protocolo geral e setorial. 

Subseção III 
Das regras aplicáveis atividades dos setores do comércio e serviços

Art. 6º O funcionamento das atividades econômicas, durante o isolamento social, observará o 
seguinte:
I - no sábado e domingo:
a) o comércio de rua e serviços, envolvendo estabelecimentos situados fora de galerias, inclusive 
escritórios em geral, funcionarão de 10h às 15h, com limitação de 40% (quarenta por cento) da 
capacidade de atendimento simultâneo de clientes, ressalvado o disposto nos §§ 2º e 5º, deste artigo;
b) as galerias, funcionarão, inclusive os restaurantes neles situados, funcionarão de 12h às 17h, 
observada a 40% (quarenta por cento) da capacidade de atendimento simultâneo de clientes, 
ressalvado o disposto nos §§ 2º e 5º, deste artigo;
c) instituições religiosas poderão promover celebrações presenciais até as 17h;
d) a cadeia da construção civil iniciará as atividades a partir das 7h.
II - de segunda a sexta-feira:
a) o comércio de rua e serviços, envolvendo estabelecimentos situados fora de galerias, inclusive 
escritórios em geral, funcionarão de 10h às 16h, com limitação de 40% (quarenta por cento) da 
capacidade de atendimento simultâneo de clientes, ressalvado o disposto nos §§ 2º e 5º, deste artigo; 
b) As galerias, funcionarão, inclusive os restaurantes neles situados, funcionarão de 12h às 18h, 
observada a 40% (quarenta por cento) da capacidade de atendimento simultâneo de clientes, 
ressalvado o disposto nos §§ 2º e 5º, deste artigo;
c) a cadeia da construção civil iniciará as atividades a partir das 7h.
§ 1º No período dos incisos I e II, deste artigo, não se sujeitam a restrição de horário de funcionamento 
exclusivamente:
a) serviços públicos essenciais;
b) farmácias;
c) supermercados, padarias e congêneres, permitido o atendimento presencial de clientes para o café 
da manhã a partir das 6h;
d) indústria;
e) postos de combustíveis;
f) hospitais e demais unidades de saúde e clínicas odontológicas e veterinárias para atendimento de 
emergência;
g) laboratórios de análises clínicas;
h) segurança privada;
i) imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em geral;
j) oficinas em geral e borracharias situadas na Linha Verde de Logística e Distribuição do Estado, 
conforme definido no Decreto n.º 33.532, de 30 de março de 2020 (rodovias federais e estaduais);
l) funerárias.§ 2ºAs instituições religiosas poderão realizar celebrações presenciais, desde que 
respeitados o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade e as regras estabelecidas em 
protocolos sanitários, mantida, em todo caso, a recomendação para que as celebrações permaneçam 
sendo realizadas exclusivamente da forma virtual.
§ 3º O funcionamento dos escritórios de advocacia observará o disposto neste artigo.
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§ 4º Permanece vedado o funcionamento de parques aquáticos, cinemas, museus e teatros, públicos 
ou privados.
§ 5º Poderão as academias funcionar exclusivamente para a prática de atividades individuais de 
segunda a sexta-feira, de 6h às 18h, e no sábado e domingo, até as 15h ou, quando situadas em 
shopping, até as 17h, desde que:
I - o funcionamento se dê por horário marcado;
II - respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade de atendimento presencial 
simultâneo de clientes
III - observados todos os protocolos de biossegurança.
§ 6º Barracas de praia poderão voltar a funcionar, observado o seguinte:
I - funcionamento exclusivamente para a atividade de restaurante;
II - obediência às regras de protocolo sanitário previstas para o setor para alimentação fora do lar, 
inclusive àquelas do inciso I, do art. 9º, deste Decreto;
III - limitação em 40% (quarenta por cento) da capacidade de atendimento simultâneo de clientes;
IV - proibição do uso de piscinas e parques aquáticos.
§ 7º Os estabelecimentos que operam como “buffet” poderão voltar a funcionar desde que somente 
para a atividade de restaurante, observadas a limitação de 40% (quarenta por cento) da capacidade de 
atendimento simultâneo de clientes, bem como as medidas sanitárias estabelecidas para o setor para 
alimentação fora do lar, inclusive aquelas previstas no inciso I, do art. 9º, deste Decreto.
§ 8º As autoescolas poderão ministrar aulas práticas de direção veicular no horário de 6h às 18h, de 
segunda a sexta-feira, e de 6h às 15h, no sábado e domingo, desde que mediante prévio 
agendamento e atendimento dos protocolos sanitários, observado, quanto ao funcionamento dos 
estabelecimentos para atendimento, o horário estabelecido no “caput”, deste artigo.
§ 9º Em qualquer horário e período de restrição ao funcionamento, poderão os estabelecimentos 
funcionar desde que exclusivamente por serviço de entrega, inclusive por aplicativo.
§ 10. Os restaurantes de hotéis, pousadas e congêneres, durante o isolamento social, poderão 
funcionar normalmente para hóspedes, sendo admitido o atendimento de público externo, não 
hóspede, somente de segunda a sexta-feira, das 10h às 16h, e aos sábados e domingos, de 10h às 
15h.
§ 11. As atividades liberadas, nos termos deste Decreto, deverão se adequar às medidas sanitárias 
estabelecidas em protocolo geral e setorial, ficando permanentemente submetidas ao monitoramento 
da Secretária da Saúde do Município e Estado, mediante acompanhamento dos dados 
epidemiológicos e assistenciais da pandemia no Estado do Ceará.
§ 12. Diante de realidades locais ou particularidades do serviço ou atividade, os municípios poderão 
estabelecer o horário alternativo de 7h às 13h, de segunda a domingo, em substituição ao horário 
previsto neste artigo.
Art. 7º As atividades econômicas autorizadas observarão as seguintes medidas de controle à 
disseminação da Covid -19, sem prejuízo de outras definidas em protocolos sanitários:
I - restaurantes e hotéis:
a) proibição de festas, de qualquer tipo, em quaisquer restaurantes, hotéis e outros estabelecimentos 
em ambientes fechados e abertos;
b) disponibilização de música ambiente, inclusive com músicos, vedado espaço para dança e qualquer 
outra atividade que caracterize festas em restaurantes e afins.
c) limitação a 6 (seis) pessoas por mesa nos restaurantes e afins, além do que: limitação do 
atendimento a consumo no local ou viagem, sem permitir pessoas em pé, inclusive na calçada; 
proibição de fila de espera na calçada; e utilização de filas de espera eletrônicas.
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d) estímulo para que os estabelecimentos, inclusive restaurantes, busquem se certificar com o Selo 
Lazer Seguro, emitido pela SESA.
II - hotéis, pousadas e afins:
a) limitação, para o setor de hotelaria e pousadas, do uso dos apartamentos e quartos ao máximo de 
03 (três) adultos ou 02 (dois) adultos com 03 (três) crianças.
b) obtenção antecipadamente pelos hotéis, para que possam funcionar do Selo Lazer Seguro a ser 
emitido pela SESA mediante comprovação do cumprimento do limite total de 80% (oitenta por cento) 
de sua capacidade, concomitantemente ao atendimento do disposto na alínea “a”, deste inciso;
c) obediência às regras previstas no inciso I, deste artigo, pelos restaurantes em hotéis, pousadas e 
afins;
d) aplicação aos “flats” das mesmas regras a serem observadas pelos hotéis, conforme previsão das 
alíneas “a” a “c”, deste inciso.

CAPÍTULO II 
DA REGIONALIZAÇÃO DO ISOLAMENTO SOCIAL

Art. 8º. As disposições deste Decreto não obsta o estabelecimento, por ato próprio, de barreiras 
sanitárias e de outras medidas de maior rigor para enfrentamento da Covid-19, caso necessário, 
buscando atender a particularidades locais, segundo critérios epidemiológicos e fatores relacionados à 
disponibilidade de leitos para atendimento da população afetada pelo vírus.

CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO SANITÁRIA

Art. 9º. Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação própria, o descumprimento das 
regras neste Decreto sujeitará o responsável às sanções civil, administrativa e criminal 
cabíveis.Parágrafo único. Além das medidas de proteção já estabelecidas, inclusive a multa prevista 
no § 4º, do art. 12, do Decreto n.º 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, outras providências poderão ser 
adotadas pelas autoridades competentes para resguardar o cumprimento deste Decreto, no intuito de 
prevenir ou fazer cessar infrações, sendo aplicáveis, caso necessárias, as sanções de apreensão, 
interdição e/ou suspensão de atividade.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. A Secretaria Municipal de Saude, de forma concorrente com os demais órgãos estaduais e 
municipais competentes, se encarregará da fiscalização do cumprimento do disposto neste Decreto, 
competindo-lhe também o monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins de avaliação e 
permanente acompanhamento das medidas estabelecidas para abertura responsável das atividades 
econômicas e comportamentais.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Caririaçu/CE, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2021.

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA
Prefeito Municipal de Caririaçu/CE
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SECRETARIA DE SAÚDE - LICITAÇÕES - Extrato: 01/2021

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO EXTRATO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARIRIAÇU/CE torna público o extrato do contrato Nº 2021.04.22.01, Resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2021.03.11.01. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0503.10.302.0027.2.107 (Secretaria 
Municipal de Saúde-CEO) - 0503.10.301.0026.2.099 (Secretaria Municipal de Saúde-PSF). 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 4.4.90.52.00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRA FORNECIMENTOS DE MATERIAIS CONSUMO PARA ENDODONTIA, MATERIAIS 
DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS PERMANENTES INSTRUMENTAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO E O PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRIAÇU-CEARÁ. VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir da sua 
assinatura até 31 de Dezembro de 2021. CONTRATADA: IDAIANE KELLY RODRIGUES - ME.
ASSINA PELA CONTRATADA: IDAIANE KELLY RODRIGUES. ASSINA PELA CONTRATANTE:
MAYSA KELLY LEITE DE LAVOR. VALOR GLOBAL: R$ 313.778,35 (Trezentos e Treze Mil, 
Setecentos e Setenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos). Caririaçu/Ceará, Em 30 de Abril de 
2021. Maysa Kelly Leite de Lavor - Secretária Municipal de Saúde.

aDOM

Prefeitura Municipal de Caririaçu

CNPJ: 06.738.132/0001-00

www.caririacu.ce.gov.br/diariooficial/?id=410

Página(s) 9 de 12



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU

EXECUTIVO Ano VII - Edição Nº DCC de 3 de Maio de 2021

SECRETARIA DE SAÚDE - LICITAÇÕES - Extrato: 02/2021

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO EXTRATO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARIRIAÇU/CE torna público o extrato do contrato Nº 2021.04.22.02, Resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2021.03.11.01. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0503.10.302.0027.2.107 (Secretaria 
Municipal de Saúde-CEO) - 0503.10.301.0026.2.099 (Secretaria Municipal de Saúde-PSF). 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 4.4.90.52.00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRA FORNECIMENTOS DE MATERIAIS CONSUMO PARA ENDODONTIA, MATERIAIS 
DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS PERMANENTES INSTRUMENTAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO E O PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRIAÇU-CEARÁ. VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir da sua 
assinatura até 31 de Dezembro de 2021. CONTRATADA: JOSE NERGINO SOBREIRA - PJS 
DISTRIBUIDORA. ASSINA PELA CONTRATADA: JOSÉ NERGINO SOBREIRA. ASSINA PELA 
CONTRATANTE: MAYSA KELLY LEITE DE LAVOR. VALOR GLOBAL: R$ 214.879,40 (Duzentos e 
Quatorze Mil, Oitocentos e Setenta e Nove Reais e Quarenta Centavos). Caririaçu/Ceará, Em 30 de 
Abril de 2021. Maysa Kelly Leite de Lavor - Secretária Municipal de Saúde.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - Extrato: 03/2021

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO EXTRATO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL - O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do Município de Caririaçu/Ceará torna público o Extrato do 
Contrato Nº 2021.04.26.01, Resultante da TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.03.10.02. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0206.04.122.0032.2.015. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL LEVE 
EM ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CEARÁ. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de execução será de 90 (Noventa) dias conforme cronograma 
físico e financeiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA EXITO EIRELI-EPP. ASSINA PELA CONTRATADA: SYOMARA ALVES BARBOZA. 
ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ MARCOS ALVES VILAR. VALOR GLOBAL: R$ 224.261,41 
(Duzentos e Vinte e Quatro Mil, Duzentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta e Um Centavos). 
Caririaçu/Ceará, Em 30 de Abril de 2021. José Marcos Alves Vilar - Gestor do Fundo Geral.
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

JOSE EDMILSON LEITE BARBOSA

Secretaria de Administração

Francisco Gomes Santana

Procuradoria Geral do Município

Jhonatan Morais Rodrigues

Secretaria de Planejamento e Finanças

José Marcos Alves Vilar

Secretaria de Assistência Social, Trabalho
e Cidadania

Maria Zélia Feitosa

Secretaria de Saúde

Maysa Kelly Leite de Lavor

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Juventude

Maria Joelia Correia Martins

Casa Civil

Marcos Andre Leite Barbosa

Secretaria de Desenvolvimento Agrário e
Meio Ambiente

Cristina Onasses Viana  araujo

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura

Francisco Lustosa de Moura
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